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Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 0849 - Recurso. Sorteio 
de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e 
Rodovias. Foi sorteado como Relator do Processo o Diretor Regulador de 
Ouvidoria.

46. AGER-PRO-2022/02164 - Viação Novo Horizonte Ltda. Assunto: 
Termo de Notificação de Autuação nº 0635 - Recurso. Sorteio de Relator. 
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias. Foi 
sorteado como Relator do Processo o Diretor Regulador de Energia, 
Ferrovia e Saneamento.

47. AGER-PRO-2022/02187 - Rio Novo Transportes e Turismo Ltda. 
Assunto: Auto de Apreensão nº 2176- Recurso. Sorteio de Relator.  Pauta 
solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias. Foi sorteado 
como Relator do Processo o Diretor Presidente Regulador.

48. AGER-PRO-2022/02132 - Centro Oeste Transporte e Turismo 
Ltda. ME. Assunto: Auto de Apreensão nº 2025 - Recurso. Sorteio 
de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e 
Rodovias. Foi sorteado como Relator do Processo o Diretor Presidente 
Regulador.

49. AGER-PRO-2022/02063 - Processo Físico nº 520402/2021 - 
Expresso Satélite Norte Ltda. Assunto: Termo de Notificação de Autuação 
nº 0506 - Recurso. Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor 
Regulador de Transportes e Rodovias. Foi sorteado como Relator do 
Processo o Diretor Regulador de Ouvidoria.

50. AGER-PRO-2022/01853 - Rio Novo Transportes e Turismo Ltda. 
Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 0045 - Recurso. Sorteio 
de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e 
Rodovias. Foi sorteado como Relator do Processo o Diretor Regulador de 
Energia, Ferrovia e Saneamento.

51. AGER-PRO-2022/01242 - Rio Novo Transportes e Turismo Ltda. 
Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 0442 - Recurso. Sorteio 
de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e 
Rodovias. Foi sorteado como Relator do Processo o Diretor Presidente 
Regulador.

52. AGER-PRO-2023/00118 - Via Brasil MT-246 Concessionária 
de Rodovias S.A. Assunto: Comunicação de evento de desequilíbrio 
decorrente do aumento extraordinário e imprevisível nos preços dos 
materiais betuminosos - Regulatório. Sorteio de Relator. Pauta solicitada 
pelo Presidente Regulador. Foi sorteado como Relator do Processo o 
Diretor Presidente Regulador.

53. AGER-PRO-2022/00050 - Morro da Mesa Concessionária 
S/A. Assunto: Solicitação de Reajuste de Tarifa Básica de Pedágio 
- Regulatório. Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Presidente 
Regulador. Foi sorteado como Relator do Processo o Diretor Presidente 
Regulador.

54. AGER-PRO-2022/03093 - AGER/MT. Assunto: Solicita 
regularização referente à representação judicial da AGER/MT. Para dar 
conhecimento ao Colegiado. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador. 
Item retirado de pauta a pedido do solicitante.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente Regulador, Luís Alberto Nespolo, 
presidindo esta reunião, deu-a por encerrada, e eu, Aléa Almeida de Oliveira 
- Chefe de Gabinete da Presidência, lavrei a presente ata que após lida e 
achada conforme vai assinada por mim, pelos Diretores Reguladores e pelo 
Advogado Geral Regulador.

(assinado o original)

Luís Alberto Nespolo

Presidente Regulador

(assinado o original)

José Rodrigues Rocha Júnior
Diretor Regulador de Ouvidoria

(assinado o original)

Paulo Henrique Monteiro Guimarães
Diretor Regulador de Transporte e 
Rodovias

(assinado o original)

Wilber Norio Ohara
Diretor Regulador de Energia, Ferrovia e 

Saneamento

(assinado o original)

Dr. Felippe Tomaz Borges
Advogado-Geral Regulador

(assinado o original)

Aléa Almeida de Oliveira
Chefe de Gabinete

<END:1424172:54>

<BEGIN:1424178:54>

CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, inc. I, do Regimento 

Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 001 de 02 de janeiro de 2023, 
considerando decisão na Primeira Reunião Ordinária Deliberativa do ano 
de 2023, vem através desta, tornar público o agendamento da SEGUNDA 
SESSÃO REGULATÓRIA DO ANO DE 2023, a se realizar no dia 16 de 
fevereiro de 2023, com início às 08h00min (Oito horas). A presente 

Sessão Regulatória será realizada de forma híbrida, sendo presencial na 
sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-lá, 
Cuiabá/MT e por meio de videoconferência pela ferramenta do Google 
Meet, disponibilizado no site da AGER/MT (ager.mt.gov.br), garantindo 
maior participação e transparência nas ações da Agência.

Pauta para deliberação, segue abaixo:

1. AGER-PRO-2022/01465- Expresso Satélite Norte Ltda.
Assunto: Recurso Ordinário referente ao processo AGER-
PRO-2022/00809 - Assunto: Pedido de Reajuste Extraordinário 
daTarifa Mediante ao Aumento do Diesel.

Cuiabá-MT, 06 de fevereiro de 2023.

(assinado o original)

Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador

AGER/MT

<END:1424178:54>

IPEM-MT

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1424103:54>

2° RETIFICAÇÃO DO TERMO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 
Nº001/2021/IPEM-MT

A COMISSÃO INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 006/2021(DO - 
14/07/2021) DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

APROVAR o Projeto Executivo de Engenharia da Ampliação da Unidade 
Distrito Industrial de Cuiabá (UNIDADE DA CARGA PERIGOSA) com 
44.228,00 m², localizada na Av. Pedro Paulo de Faria Júnior nº 2329, Distrito 
Industrial, elaborado pela empresa CONCEITO CONSTRUTORA EIRELI, 
CNPJ 28.339.035/0001-79, entregue em 10/06/2021, considerando os 
projetos: Arquitetônico, Elétrico, Hidráulico, Segurança Contra Incêndio e 
Pânico, Fundação que compõe o projeto executivo, foram analisados pela 
equipe IPEM/MT, sendo os responsáveis por esta a Engª Marluce Dias 
Fanaia RNP 1202109160 (ART 1220210118812) e Engº Acendino Adolfo 
Josetti RNP 1200690117 (ART 1220210120199) o qual consideraram que 
os projetos atendem os requisitos para aprovação.
O referido projeto tem como responsável técnico a Engª Civil Sidiana Elen 
Marquis Leite, RNP 1214745474 (ART 1220210072393), ao qual cabe 
total responsabilidade pelo mesmo. O orçamento sem desoneração teve 
como valor de R$ 574.009,20 (quinhentos e setenta e quatro mil e noventa 
reais e vinte centavos).

Cuiabá, 09 de Janeiro de 2023.

COMISSÃO:

Engº  Acendino Adolfo Josetti                            Engª Marluce Dias Fanaia
(original assinado)                                             (original assinado)
<END:1424103:54>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1423732:54>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2023/JUCEMAT

CONTRATANTE: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, CNPJ 
03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: RIKA Comércio de Alimentos LTDA, CNPJ: 
08.117.493/0001-56.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gêneros alimentícios, sendo Açúcar, Café, Chá Mate, Café Solúvel tipo 
Cappuccino e Guarana Ralado..

VIGÊNCIA: 01/02/2023 a 31/01/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.30.000,                Fonte 1.501.0000.
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VALOR GLOBAL: R$ 2.740 (dois mil setecentos e quarenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2023.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2023/00015.
ASSINAM: Pela Contratante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA e 

pelo Contratado KATHIANY ALMEIDA COSTA SOGNI.
A íntegra do contrato pode ser consultado no portal de transparência do 

Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<END:1423732:55>
<BEGIN:1423735:55>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO N.º 002/2020/JUCEMAT

CONTRATANTE: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, CNPJ 
03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: CLARO S.A, CNPJ: 40.432.544/0001-47.
OBJETO: Termo Aditivo tem por objeto prorrogação de prazo por mais 
doze meses, com fulcro no inciso II, do artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 

21/06/1993 e no Art. 107 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, tendo vigência 
sendo de 03/02/2023 até 02/02/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2009, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.40.005,                Fonte 1.501.0000.
VALOR GLOBAL: R$ 10.220,40 (dez mil duzentos e vinte e dois reais e 
quarenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 27 de janeiro de 2023.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2023/00019.
ASSINAM: Pela Contratante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA 

e pelo Contratado EDILSON RAMOS PEREIRA FILHO E OSMEIRI 

RODRIGUES.

A íntegra do contrato pode ser consultado no portal de transparência do 

Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<END:1423735:55>

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1424175:55>

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 029/2019/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 029/2019, que entre si 

celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica CENTRO DE ESPECIALIDADES 
EM MEDICINA DIAGNOSTICA E SEGURANÇA DO TRABALHO - 
CEMEDIG - CNPJ: 07.688.670/0001-91.

DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato de credenciamento tem 

por objeto a alteração da vigência do contrato inicial, conforme processo 
MTSAUDE-PRO-2022/08831.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 07/02/2023 a 06/02/2024.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO /Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE e CASSIUS CLAY SCOFONI FALEIROS DE 
AZEVEDO (POR POCURAÇÃO) / CENTRO DE ESPECIALIDADES EM 
MEDICINA DIAGNOSTICA E SEGURANÇA DO TRABALHO - CEMEDIG 
/CONTRATADA.
<END:1424175:55>

<BEGIN:1424190:55>

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2023/MTS
DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 005/2023, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica GF MEDICAL COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES EIRELI - CNPJ: 07.356.800/0002-70.

DO OBJETO: O presente contrato de credenciamento tem por objeto 
o fornecimento de órteses, próteses, materiais especiais e sínteses - 

OPME’s e utilização de Equipamentos para atendimento médico-hospitalar 
aos beneficiários do plano Mato Grosso Saúde, conforme processo nº 
MTSAUDE-PRO-2022/07794, através do Edital de Chamamento Público 
Nº 001/2016.

DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 31/01/2023 a 30/01/2024.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e GUSTAVO OVÍDIO MUSSI FAVERÃO / GF 
MEDICAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI /CONTRATADA.
<END:1424190:55>

<BEGIN:1424101:55>

PORTARIA N° 005/2023/MATO GROSSO SAÚDE
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do 

Estado - Mato Grosso Saúde, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
os artigos 6º e 37 do Decreto Estadual nº 832, publicado em 26 de fevereiro 
de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar a competência de Ordenador de Despesas do Mato Grosso 
Saúde à servidora LOICY APARECIDA DA SILVA CUNHA, matrícula 
funcional nº 114886, como titular, e à servidora LÚCIA GONÇALVES 
DA SILVA, matrícula funcional nº 96725, como substituta nos casos de 

ausência ou afastamento da titular.

Art. 2º A delegação de competência de que trata esta Portaria não implica 
a perda, pela autoridade delegante, dos correspondentes poderes, sendo 

lhe facultado a revogação da delegação ou a prática de atos delegados 
mediante avocação da matéria em cada caso concreto, sem embargo à 
validade da delegação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 013/2020/MTSAÚDE, 
de 28 de maio de 2020.

Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde, em Cuiabá-MT, 06 de fevereiro de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Misma Thalita dos Anjos Coutinho
Presidente do Mato Grosso Saúde

<END:1424101:55>

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1424143:55>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 07/2023

PROCESSO: N°. INTERMAT-PRO-2022/01854.
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e Agropecuária 
Cantagalo Ltda.

O presente Contrato tem por objetivo a aquisição de: Uma área de terras 
com com 1.961,6604 ha (um mil novecentos e sessenta e um hectares 
sessenta e seis ares e quatro centiares), situada no município de ALTA 
FLORESTA/MT, denominada “FAZENDA FLOREINDIA” arrecadada em 
nome do Estado de Mato Grosso, através da Matrícula nº 11.435- AV 42, 
Livro 2 - 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Alta Floresta/
MT
Valor de R$ 1.678.636,09 (Um milhão seiscentos e setenta e oito mil 
seiscentos e trinta e seis reais e nove centavos), que o contratado 

pagará ao contratante, a prazo. Sendo 20% (vinte) por cento no ato da 
assinatura do contrato, e demais em 5 (cinco) vezes anuais, previsto no § 

2º do art. 14 da Lei n.º 3.922/77.

Assinam: pelo INTERMAT, senhor presidente, Francisco Serafim de Barros 
e Agropecuária Cantagalo Ltda  contratado.

Cuiabá/MT, 03 de fevereiro de 2023.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<END:1424143:55>

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<BEGIN:1423978:55>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2022/INDEA/
MT

INDEAMT-PRO-2022/00079
A Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso - INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:

RETIFICAR, em parte o Extrato do Termo de Cooperação Nº. 01/2022 de 
08 de março de 2022, publicado no Diário Oficial nº. 28199, pág.114.
ONDE SE LÊ:
Extrato do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2011/INDEA-MT, tendo 
como objeto a cessão da servidora Kesia Maiara Monirico, para atender 

as necessidades do INDEA/MT, no município de Porto Estrela/MT.
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1424766:30>

PROCESSO 221207244
Relatora: Valéria Grecco Teixeira
Assunto: Recurso ao Plenário

ACÓRDÃO
RECURSO AO PLENÁRIO - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - ENTRADA 
E SAÍDA DE SÓCIOS COM A ASSINATURA DIGITAL - ALEGAÇÃO DE 
QUE A NOVA TITULAR FOI INSERIDA ERRONEAMENTE - PEDIDO DE 
ANULAÇÃO DO ATO NÃO PROCEDENTE - ATO JURÍDICO PERFEITO 
CARACTERIZADO PELA CORRETA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE

“A Recorrente, Sra. Kennya Consani das Merces, sócia administradora da 
empresa Merces Assessoria e Consultoria LTDA, NIRE 5120195588-3, 
inscrita no CNPJ nº 20.231.876/0001-56, alega que foi erroneamente 

ingressada na sociedade como sócia administradora, quando deveria ser 
apenas administradora não sócia, ou seja, sem participação societária.
A Procuradoria através da manifestação técnica nº 313/2022/ASS.
PROCURADORIA/JUCEMAT, manifestou pela improcedência do recurso, 
fundamentando que o pedido de anulação formulado pela Requerente não 
seria o meio acertado para corrigir o ato arquivado, uma vez que o referido 
arquivamento não infringiu nenhuma formalidade no ato.
Ressalta ainda a Procuradoria que se trata de um ato jurídico perfeito e que 
a intenção de anulação fere a essência do ato, trazendo consequentemente 
uma insegurança jurídica para a alteração contratual que já foi registrada 
e arquivada e que qualquer tentativa de mudança da essência desse ato 
torna-se impossível, pois seria uma violação da coisa então consolidada e 
seria uma agressão a cláusula pétrea da Constituição Federal. Desta forma, 
somente através de nova Alteração Contratual, poderá a Requerente voltar 
ao status anterior a última alteração.”

Acordam os Vogais do Plenário da Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, por UNANIMIDADE, em conhecer do Recurso ao Plenário, 
julgando-o improcedente.
<END:1424766:30>

<BEGIN:1424851:30>

PORTARIA Nº 04, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
Considerando o disposto nos artigos 307 a 313 do Decreto Estadual nº 1.525, de 23 de novembro de 2022;
Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º  - Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários para garantir a regular execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.

Nº PROCESSO CONTRATO EMPRESA OBJETO VALOR CONTRATO FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

JUCEMAT-PRO-
2023/00015

001/2023/JUCEMAT
RIKA COMERCIO 
DE ALIMENTOS 

LTDA

 Contratação de 
empresa especializa-
da no fornecimento 
de gêneros 
alimentícios, sendo 
Açúcar, Café, Chá 
Mate, Café Solúvel 
tipo Cappuccino e 
Guaraná Ralado, em 
atendimento à Junta 
Comercial do Estado 
de MT - JUCEMAT.

R$ 2.740
Regiani de Mello 

Campos Ferreira da 
Costa

MATRÍCULA: 295410

MARCELO GOMES 
DE OLIVEIRA

MATRÍCULA: 225818

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos retroativos a data de assinatura do contrato.
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

HÉLIO TITO SIMÕES DE ARRUDA
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso (em exercício)

<END:1424851:30>

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1424916:30>

PORTARIA Nº 011/2023/INTERMAT
O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso 
das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto 
1.546 de 26 de maio de 1.992, que aprova o Regulamento deste Órgão:
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os 
parágrafos 1º e 2º da Lei 6.3 83 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando as informações constantes na Portaria nº 123/2010 publicada 
no Diário Oficial do Estado no dia 07/12/2010 página 26 do imóvel rural 
denominado Fazenda Santa Luzia;
Considerando as novas informações encaminhadas pela Coordenadoria 
de Regularização Fundiária- CORF constantes no processo INTERMAT-
PRO-2022/01624 (100315/2006) e INTERMAT-PRO-2023/01203 e a 
necessidade de retificação da matrícula nº 8.008 Ficha 01 de 11/05/2011 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis de Paranatinga - MT.

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 123/2010- Fazenda Santa Luzia conforme novo 
memorial descritivo

ONDE SE LÊ: ...Considerando afinal o contido nos autos do processo n° 
100315/2006.
R E S O L V E:
I -Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de 

Mato Grosso a área de 826,0028ha ( Oitocentos e vinte e seis hectares, 
vinte e oito centiares), situado no Município de GAÚCHA DO NORTE/MT, 
Denominada “FAZENDA SANTA LUZIA” Perímetro: 11.558,49 metros e 
possuindo os seguintes limites e confrontações
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Inicia-se a descrição deste perímetro 
no vértice AWE-M-0116 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM E 211393.6040m e N 8558313.6050m; Deste, segue 
confrontando com a FAZENDA CHAPADÃO I, área de posse, de propriedade 
de ANTONIO BROCK SOBRINHO, CPF n° 007.896.820-87 , com o azimute 
de 167°37’15” e a distância de 3211.08m até o marco ‘AWE-M-0115’ (E 
212082.0020m e N 8555177.1840m); Deste, segue confrontando com 
a FAZENDA VÓ JOVITA, matricula n° 1.282, de propriedade de TIAGO 
BIZONE, com o azimute de 259°34’38” e a distância de 2588.58m até o 
marco ‘A8N-M-0068’ (E 209536.1370m e N 8554708.8850 m); Deste, segue 
confrontando com a FAZENDA S. LUZIA I, área de posse, de propriedade 
de HELIO GOZZI , CPF n° 224.893.049-68, com o azimute de 347°21’11” 
e a distância de 3156.78m até o marco ‘A8N-M-0018’ (E 208844.9770m e 
N 8557789.0680m); Deste, segue, confrontando com a FAZENDA GLEBA 
VESON LOTE II, matricula n° 2.135, de propriedade de LUIZ MARTELLI 
e outros, com o azimute de 78°22’13” e a distância de 2602.05m até o 
marco ‘AWE-M-0116’ (E 211393.6040m e N 8558313.6050m); início de 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito .Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir do marco do IBGE n° 91.196, localizado na praça central 
de GAÚCHA DO NORTE - MT, com coordenadas UTM N 8.541.841,410 
m e E 255.713,042 m e coordenadas geográficas Lat. 13°10´48,5285”S e 
Long. 53°15´13,7326”W, e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciada ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como Datum o SAD69 
. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetro foram no plano de 
projeção UTM.
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